
'f!ll~e"lata ~nicftal de Jdjua ~ce do vfbtle 
Estado do Espirlto S11nto 

Cria Linha de Ônibus circular. 

O Prefeito r.fonicipal de Água Doce do orte , 

Estado do 2spÍ rito Santo , F Z sa ier que a 

Câmara ~unici)a- DECR.::TA e ele :::mnciona a 

seguinte .Lei : 

Artigo lº - Fica criada uma lil:ha de Ônibus (circular) , que percorre 

rá o seguinte itinerário: 

a Saída de Água Doce , passando or ~om Jesus , Bom Desti 

no , Sento Onofre , Santa ~ruz e Retornando à Sede ; 

b) Saída de Água Doce , passando por Jacutinga , Cafelândia 

Rio Preto e retornando à Sede; 

c) Saída de Água Doce , assando por Santa Cruz, Santo Ono 

fre , Santo Agostinho, Santa Luzia do Azul e depois re

tornando à Sedeª 

Artigo 2[ - Esta Lei entrará em vigor na ata de sua ublicação , revo 

gadas as dis osições em contrário . 

Gabinete do Prefeito 1 unicipal de gua Doce 1 o iJo rte , Es 

tado do ~spÍrito Sai.~to , em 21 de agosto de 1990 

Prefeito Municipal 


